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SEÇÃO I 
ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2.140, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO, DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E 
EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criado no Quadro de Servidores da Prefeitura do 
Município de Ibirarema, de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, junto ao Departamento de Saúde e 
Assistência Social – Setor de Saúde Bucal 01 (um) emprego de 
Chefe do Setor de Saúde Bucal, com vencimento mensal de R$ 
1.729,12 (Um mil, setecentos e vinte e nove reais e doze 
centavos), com as seguintes atribuições:
TITULO DO EMPREGO: Chefe do Setor de Saúde Bucal – Comissão
SUPERIOR IMEDIATO: Diretor do Departamento de Saúde e 
Assistência Social.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
– Chefiar e coordenar a equipe de saúde bucal do município de 
Ibirarema.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
– organizar e implantar programas de saúde bucal na Rede Básica 
de Saúde, nas áreas preven�vas e cura�vas;
– organizar e implantar programas de saúde bucal na Rede Escolar 
do Município, nas áreas preven�vas e cura�vas;
– avaliar e controlar a execução dos programas de saúde bucal;
– avaliar e controlar o desempenho dos profissionais de 
odontologia e auxiliares da Rede Básica de Saúde;
– chefiar o processo de planejamento, acompanhamento e 
avaliação das ações desenvolvidas no território de abrangência 
das unidades básicas de saúde da família; 
– promover e par�cipar de eventos afins à área de saúde bucal;
– iden�ficar as necessidades e as expecta�vas da população em 
relação à saúde bucal;
– es�mular e executar ações educa�vas/preven�vas, cura�vas e 
de urgência;
– executar ações básicas de vigilância epidemiológica em sua área 
de abrangência;
– desenvolver ações interssetoriais para a promoção da saúde 
bucal;
– garan�r a infraestrutura, o pessoal, os equipamentos e os 
materiais para a resolu�vidade das ações de saúde bucal;
– considerar o diagnós�co epidemiológico de saúde bucal para a 
definição das prioridades de intervenção no âmbito da atenção 
básica e dos demais níveis de complexidade do sistema;
– programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as 
necessidades iden�ficadas; 
– proporcionar a capacitação permanente dos profissionais da 
Odontologia.
ESCOLARIDADE: Ensino Superior em Odontologia.
 Art. 2º  O emprego em comissão, de livre nomeação e exoneração 
e suas atribuições criado no ar�go 1º desta Lei, passam, 
respec�vamente, a integrar os Anexos IV e V, da Lei 
Complementar nº 30, de 30 de dezembro de 2015, alterada pela 
Lei Complementar nº 35, de 16 de novembro de 2016. 
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 13 de novembro de 2017.

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2.141, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 
“A U TO R I Z A  A  I N C LU S Ã O  D E  A Ç Ã O  E M  P R O G R A M A 
GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL E DA LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 
IBIRAREMA, do período de 2014 a 2017, aprovado pela Lei 
Municipal nº 1.736, de 30 de Agosto de 2013 e na LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 
Orçamento Municipal para o exercício de 2017, aprovada pela Lei 
Municipal nº 2.015, de 29 de Junho de 2016, junto ao programa 
governamental 0108 – GESTÃO URBANA – do Departamento de 
Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, a ação rela�va a 
desapropriação, por via amigável ou judicial, de uma área de 
terras de 8.789,80 m², sem benfeitorias, que se encontra situada 
dentro de um imóvel com área maior de 28,2655 hectares, 
localizada no lugar denominado Barra Bonita, neste Município de 
Ibirarema, que consta pertencer a Walter Toshiyuki Ezaki, casado 
com Silvana Aparecida Dutra Ezaki, Jane Yae Ezaki Vaz Castro, 
casada com Irineu Vaz Castro, e Susy Mary Ezaki Alves, casada com 
Milton Alves da Silva, objeto da Matrícula nº 14.270, do Oficial de 
Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Palmital, para implantação de 
RESERVATÓRIO DE ÁGUAS PLUVIAIS E CANALETA, declarada de 
u�lidade pública pelo Decreto Municipal nº 80/2017, de 30 de 
outubro de 2017 e avaliada em R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 
reais), por Comissão Municipal composta por membros inscritos 
no Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI/SP.
Parágrafo único.  A área de 8.789,80 m2 a que se refere este ar�go 
é definida pelo seguinte perímetro: “Inicia-se a descrição do 
perímetro no vér�ce 01, de coordenadas N 7.478.333,47m e E 
593.846,65m, situado na divisa da matrícula 14.270 e no limite da 
faixa de domínio da SP-270- Rodovia Raposo Tavares; deste segue 
confrontando com limite da faixa de domínio da SP-270- Rodovia 
Raposo Tavares com azimute de 119º21'49” e distância de 10,03m 
até o vér�ce 02, de coordenadas N 7.478.328,55m e E 
593.855,39m; deste segue confrontando com limite da faixa de 
domínio da SP-270- Rodovia Raposo Tavares com azimute 
118º30'09” e distância de 272,48m até o vér�ce 03, de 
coordenadas N 7.478.198,52m e E 594.094,85m; situado na divisa 
da faixa de Domínio da Rodovia Raposo Tavares com o 
prolongamento da Rua Francisco José da Silva Onça; deste segue 
confrontando com o prolongamento da Rua Francisco José da 
Silva Onça com azimute de 143º23'18” e distância de 64,11m até o 
vér�ce 04, de coordenadas N 7.478.147,06m e E 594.133,08m; 
situado na divisa do prolongamento da Rua Francisco José da Silva 
Onça e na divisa da matrícula 14.270; deste segue confrontando 
com a matrícula 14.270 com os seguintes azimutes e distâncias: 
233º 49'08” e de 55,00m até o vér�ce 05, de coordenadas N 
7.478.114,59m e E 594.088,69 m; 323º23'18” e de 100,00m até o 
vér�ce 06, de coordenadas N 7.478.194,86m e E 594.029,05m; 
53º49'08” e de 21,70m até o vér�ce 07de coordenadas N 
7.478.207,67m e E 594.046,56m; 298º30'09” e de 235,71m até o 
vér�ce 08, de coordenadas N 7.478.320,15m e E 593.839,42m; 
28º 30'09” e de 15,15 m até o vér�ce 01, de coordenadas N 
7.478.333,47m e E 593.846,65m; ponto inicial da descrição deste 
perímetro”.
Art. 2º  O recurso necessário para a implementação da ação 
incluída no programa governamental de que trata o ar�go 
anterior, será proveniente do Tesouro Municipal, com redução 
parcial  do programa governamental  0102 – GESTÃO 
ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA – Amor�zação de Dívidas, no valor 

de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 
Art. 3º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado abrir na Contadoria 
da Prefeitura do Município de Ibirarema, junto ao Departamento 
de Obras, Serviços, Engenharia e Projetos, um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), na 
forma dos ar�gos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer 
com as despesas da execução da ação governamental rela�va a 
desapropriação, por via amigável ou judicial, de uma área de 
terras de 8.789,80 m², sem benfeitorias, para implantação de 
RESERVATÓRIO DE ÁGUAS PLUVIAIS E CANALETA, declarada de 
u�lidade pública pelo Decreto Municipal nº 80/2017, de 30 de 
outubro de 2017.
Parágrafo único.  O crédito autorizado neste ar�go será coberto 
com o recurso resultante da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária do orçamento vigente, na forma prevista no inciso 
III, do § 1º, do ar�go 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais):
28.846.0102.0102.0000 – AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDAS
( 0 3 0 )  3 . 3 . 9 0 . 9 1 . 0 0  –  S e n t e n ç a s 
Judiciais.......................................................... R $   
96.000,00
Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o ar�go 3º desta 
Lei, será feita no ato que abrir o respec�vo crédito, na forma do 
ar�go 46 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 13 de novembro de 2017.
THIAGO ANTÔNIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2.142, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017.
“AUTORIZA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA A 
REPASSAR AO INSTITUTO FRANCISCO ANTUNES RIBEIRO – IFAR AS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS DOS MESES DE SETEMBRO, OUTUBRO, 
NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2017, FIXADAS PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.131, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017, NO VALOR MENSAL DE ATÉ 
R$ 5.271,75 (CINCO MIL, DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS), EM CUMPRIMENTO AO TERMO DE 
“COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA”, CELEBRADO 
COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e,
CONSIDERANDO o “COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA” celebrado em 25 de outubro de 2017, pelos 
compromissários Ministério Publico do Estado de São Paulo, 
Prefeitura Municipal de Palmital, Prefeitura Municipal de 
Ibirarema, Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista, 
Prefeitura Municipal de Pla�na e IFAR (Ins�tuto Francisco Antunes 
Ribeiro), nos autos do Inquérito Civil nº 14.0362.0000445/2015-4;
CONSIDERANDO que no item 8 do referido compromisso ficou 
estabelecido o seguinte: O IFAR compromete-se a apresentar às 
Prefeituras compromissárias, a cada 90 (noventa) dias, um 
balanço com prestação de contas, bem como cer�dões nega�vas 
de regularidade federal, estadual e municipal, inclusive do FGTS e 
de eventuais débitos trabalhistas; e no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da avença deste acordo, a adequar-se aos ditames da Lei nº 
13.019/14 (Marco Regulatório), salvo eventual trâmite 
burocrá�co a ser comprovado nestes autos, sob pena de não fazer 
jus aos repasses aqui es�pulados;
CONSIDERANDO que as Leis Municipais editadas pela Prefeitura 
Municipal de Ibirarema, autorizadoras dos repasses mensais da 
subvenção social ao IFAR exige-se prestação de contas, dentro do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o encerramento do 
exercício financeiro, em conformidade com as normas do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e, para cada recebimento 
mensal a apresentação de prova de regularidade para com a 
Fazenda Estadual e Municipal; prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, através de Cer�dão de Débitos Rela�vos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União; Cer�dão 
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Nega�va de Débitos referente ao Fundo de Garan�a por Tempo de 
Serviço; prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão 
nega�va; e, outras a que es�ver sujeita, sob pena de ficar 
impedida de receber os recursos até sua regularização, 
ressalvando-se a possibilidade de apresentação de cer�dão 
posi�va, com efeitos de nega�va, no entanto, com base no Termo 
de Compromisso de Ajustamento de conduta retro citado, suas 
apresentações serão a cada 90 (noventa) dias.

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica a Prefeitura do Município de Ibirarema, nos termos do 
item “8” do “COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA” 
celebrado em 25 de outubro de 2017, pelos compromissários 
Ministério Publico do Estado de São Paulo, Prefeitura Municipal 
de Palmital, Prefeitura Municipal de Ibirarema, Prefeitura 
Municipal de Campos Novos Paulista, Prefeitura Municipal de 
Pla�na e IFAR (Ins�tuto Francisco Antunes Ribeiro), nos autos do 
Inquérito Civil nº 14.0362.0000445/2015-4, autorizada a repassar 
ao IFAR as subvenções sociais dos meses de setembro, outubro, 
novembro e dezembro de 2017, fixadas pela Lei Municipal nº 
2.131, de 11 de outubro de 2017, no valor mensal de até R$ 
5.271,75 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais e setenta e 
cinco centavos), com apresentação pelo IFAR a cada 90 (noventa) 
dias, de balanço com prestação de contas, bem como cer�dões 
nega�vas de regularidade federal, estadual e municipal, inclusive 
do FGTS e de eventuais débitos trabalhistas; e no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da avença do acordo, a adequar-se aos 
ditames da Lei nº 13.019/14 (Marco Regulatório), salvo eventual 
trâmite burocrá�co a ser comprovado nos autos do Inquérito civil 
nº 14.0362.0000445/2015-4, sob pena de não fazer jus aos 
repasses es�pulados.
Art. 2º  Os efeitos dos ar�gos 3º, 4º e 5º e seu parágrafo único, da 
Lei Municipal nº 2.092, de 30 de junho de 2017, em relação ao mês 
de setembro de 2017 e dos ar�gos 3º, 4º e 5º e seu parágrafo 
único, da Lei Municipal nº 2.099, de 14 de setembro de 2017, em 
relação aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2017 
ficam suspensos, em atendimento ao Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta, celebrado entre o Ministério Público do 
Estado de São Paulo, todas as Prefeituras Municipais da Comarca 
de Palmital e o IFAR.
Art. 3º  As despesas com a concessão das subvenções sociais a que 
se refere esta Lei, serão cobertas com os recursos constantes de 
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a par�r de 1º de setembro de 2017.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 13 de novembro de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete
LEI Nº 2.143, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 
“A U TO R I Z A  A  I N C LU S Ã O  D E  A Ç Ã O  E M  P R O G R A M A 
GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL E DA LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 
IBIRAREMA, do período de 2014 a 2017, aprovado pela Lei 
Municipal nº 1.736, de 30 de Agosto de 2013 e na LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do 
Orçamento Municipal para o exercício de 2017, aprovada pela Lei 
Municipal nº 2.015, de 29 de Junho de 2016, junto ao programa 
governamental 0112 – GESTÃO EM ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  – 
Departamento de Saúde e Assistência Social – Construção de UBS, 
a Ação: conclusão da obra de construção da Unidade Básica de 
Saúde – UBS –, no Jardim Silvio Ziglio, no valor de R$ 459.295,81 
(quatrocentos e cinquenta e nove mil, duzentos e noventa e cinco 
reais e oitenta e um centavos), referente ao convênio celebrado 
com o Ministério da Saúde, cabendo a este a parcela final no valor 
de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais) e ao 
Município, como contrapar�da, o valor de R$ 377.695,81 
(trezentos e setenta e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e 
oitenta e um centavos).
Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 
incluída no programa governamental de que trata o ar�go 
anterior, serão os provenientes do Tesouro Federal, por meio do 
convênio celebrado com o Ministério da Saúde, no valor de R$ 
81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais) e do Tesouro 
Municipal, no valor de R$ 377.695,81 (trezentos e setenta e sete 
mil, seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos), 

com redução parcial dos programas governamentais 0102 – 
GESTÃO ADMINISTRATIVA–FINANCEIRA; 0105 – GESTÃO DO 
ENSINO APLICAÇÃO NÃO OBRIGATÓRIA e 0108 – GESTÃO 
URBANA, totalizando R$ 459.295,81 (quatrocentos e cinquenta e 
nove mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e um 
centavos). 
Art. 3º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado abrir na Contadoria 
da Prefeitura do Município de Ibirarema, junto ao Departamento 
de Saúde e Assistência Social, um Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 459.295,81 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, 
duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos), na 
forma dos ar�gos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer 
com as despesas da Ação: conclusão da obra de construção da 
Unidade Básica de Saúde – UBS –, no Jardim Silvio Ziglio, em 
convênio com o Ministério da Saúde.
Parágrafo único.  O crédito autorizado neste ar�go será coberto 
com os recursos:
I – provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no 
inciso II, do § 1º do ar�go 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, que se verificará com o ingresso dos recursos 
financeiros oriundos do convênio celebrado com o Governo 
Federal, através do Ministério da Saúde, no valor de R$ 81.600,00 
(oitenta e um mil e seiscentos reais);
II – resultantes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias do orçamento vigente, na forma prevista no inciso 
III, do § 1º, do ar�go 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, no valor de R$ 377.695,81 (trezentos e setenta e sete mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos):
04.122.0102.2103.0000 – MANUTENÇÃO DA GESTÃO 
FINANCEIRA - ADMINISTRATIVA
(014) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal 
Civil................... R$   200.000,00
04.122.0102.2104.0000 – MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 
FINANCEIRA - ADMINISTRAIVA
( 0 2 4 )  4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l 
Permanente.................................... R$     20.000,00
06.181.0102.2197.0000 –  ATIVIDADE DELEGADA DE 
POLICIAMENTO
(026) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física..................... R$     39.000,00
22.661.0102.2106.0000 – INCENTIVO A INDÚSTRIA
(027) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica..................... R$       8.000,00
23.691.0102.2107.0000 – INCENTIVO AO COMÉRCIO E TURISMO
(028) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica..................... R$       8.000,00
12.364.0105.2113.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR
( 0 5 4 )  3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  –  O b r i g a ç õ e s 
Patronais............................................................ R $     
35.000,00
( 0 5 6 )  3 . 3 . 5 0 . 4 1 . 0 0  – 
Contribuições......................................................................... 
R$       8.000,00
15.451.0108.1106.0000 – OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E 
SARJETAS
( 0 8 7 )  4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e 
Instalações........................................................... R $       
9.695,81
15.452.0108.2123.0000 – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
(103) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica..................... R$     30.000,00
15.452.0108.2125.0000 – MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS
(117) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica..................... R$     20.000,00
Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o ar�go 3º desta 
Lei, será feita no ato que abrir o respec�vo crédito, na forma do 
ar�go 46 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 13 de novembro de 2017.
THIAGO ANTÔNIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI Nº 2.144, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017.
“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 5º, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.541, 
DE 03 DE MARÇO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  O ar�go 5º, da Lei Municipal nº 1.541, de 03 de março de 
2009, que dispõe sobre a concessão de recomposição salarial e 
incorporação de abono salarial e dá outras providências, passa a 

vigorar com a seguinte e nova redação:
Art. 5º  Fica o Município de Ibirarema autorizado a dar assistência 
financeira, por meio do pagamento de matrícula, mensalidade e 
despesas com alimentação e transporte ao servidor municipal na 
realização de capacitação profissional, através de cursos de 
aperfeiçoamento, treinamentos, seminários,  pós-graduação, 
mestrado e afins, em matéria de interesse municipal, ficando o 
seu deferimento a critério do Chefe do Poder Execu�vo, levando-
se em conta:
I – a disponibilidade de dotação orçamentária;
II – o comprome�mento do servidor junto à Administração 
Pública Municipal;
III – a necessidade de aperfeiçoamento do servidor na sua área de 
a�vidade e atuação no órgão público.
Parágrafo único. Nos casos em que o Servidor deixar de 
apresentar o cer�ficado/atestado de conclusão de sua 
capacitação profissional em qualquer um dos cursos 
estabelecidos no caput deste ar�go ou pedir exoneração de seu 
emprego durante sua realização, estará obrigado a devolver ao 
erário municipal os recursos despendidos em sua totalidade. 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a par�r de 1º de janeiro de 2017.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 13 de novembro de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR Nº 46, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017.
“ALTERA DISPOSITIVOS LEGAIS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
01/2002, DE 19 DEZEMBRO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE O 
ESTATUTO, PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE IBIRAREMA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  O ar�go 79, da Lei Complementar nº 01/2002, de 19 de 
dezembro de 2002, que dispõe sobre o Estatuto, Plano de Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal de Ibirarema, 
passa a vigorar com alteração no seu caput, no seu parágrafo 
único e com a inclusão do inciso V, na seguinte conformidade:
Art. 79.  O pessoal do Quadro do Magistério poderá ser afastado 
do exercício do emprego, respeitando o interesse da 
Administração Municipal, a pedido do Departamento de 
Educação, Cultura e Esporte do Município, nas seguintes 
situações:
I – ..........
II – ..........
III – ..........
IV – ..........
V – par�cipar nas organizações das a�vidades educacionais, 
culturais, espor�vas, turís�cas e tradicionais do Município de 
Ibirarema, sem prejuízo de vencimentos e das demais vantagens 
do emprego.
Parágrafo único. Se a par�cipação de que trata o inciso IV deste 
ar�go, ocorrer durante o ano, será concedida mediante 
autorização do Departamento de Educação, Cultura e Esporte do 
Município.
Art. 2º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 1º de novembro 
de 2017.
Prefeitura do Município de Ibirarema, 13 de novembro de 2017.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal 
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 
afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 
disponibilizada no sí�o www.ibirarema.sp.gov.br.
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete
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